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 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6029.2017/0000389-0Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana / R&V Serviços Técnicos e Conservação Ltda. - Aplicação 
de penalidade de multa. - 1No exercício das atribuições a 
mim conferidas pela Portaria 35/SMSU/2017 e, à vista dos 
elementos de convicção presentes nos autos, especialmente, 
a manifestação do responsável pelo acompanhamento da 
execução do ajuste, e da Assessoria Jurídica, que acolho 
como razão de decidir, com fundamento no artigo 87, II 
da Lei Federal 8.666/93,APLICO à empresa R&V Serviços 
Técnicos e Conservação Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 
10.214.412/0001-88, considerando o Contrato 003/SMSU/2013 
e Termo de Referência integrante, pena pecuniária prevista 
Cláusula Sétima, item 7.1.2, no valor de R$ 960,00 (novecentos 
e sessenta reais), por deixar de substituir um funcionário 
ausente na Inspetoria Regional de Cidade Tiradentes, no dia 
13/06/2017, descumprindo a Cláusula 6.2.3.2., e no valor de R$ 
1.920,00 (mil duzentos e vinte reais), por deixar de substituir 
funcionário ausente na Inspetoria Regional de São Miguel 
Paulista, nos dias 28 e 29/06/2017, descumprindo a Cláusula 
6.2.3.2., o que corresponde ao valor total de R$ 2.880,00 
(dois mil oitocentos e oitenta reais). – 2 Fica intimada a 
empresa acerca da respectiva penalidade, para apresentação 
de recurso administrativo, se assim entender, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da publicação desta decisão.

 EXTRATO 3º TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO Nº 23/SMSU/2014

PROCESSO SEI 6029.2017/0000025-4
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA – INSCRITA SOB O CNPJ 05.245.375/0001-35
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRO-
DAM – SP – S/A – INSCRITA SOB CNPJ Nº 43.076.702/0001-61

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUSTENTAÇÃO E MELHORIAS DE TIC

DATA DE ASSINATURA: 21/07/2017
OBJETO DO ADITAMENTO: REDUÇÃO DE RECURSOS NOS 

ANEXOS DO A - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, B – REDES E CO-
NECTIVIDADES E E – TREINAMENTO.

DO VALOR: O VALOR ESTIMADO DO PRESENTE TERMO 
DE ADITAMENTO, COM REDUÇÃO DE RECURSO PASSA A SER 
DE R$ 315.356,83(TREZENTOS E QUINZE MIL, TREZENTOS E 
CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), COR-
RESPONDENTES A REDUÇÃO ESTIMADA DE 21,60% AO VALOR 
PRINCIPAL DO CONTRATO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 38.10.06.126.3024.2171.3
.3.90.39.00.00

 EXTRATO 1º TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO Nº 19/SMSU/2016.

PROCESSO SE): 6029.2016/0000153-4
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA – INSCRITA SOB O CNPJ 05.245.375/0001-35
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRO-
DAM – SP – S/A – INSCRITA SOB CNPJ Nº 43.076.702/0001-61

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACESSO À REDE CORPORATIVA PMSP

DATA DE ASSINATURA: 07/07/2017
OBJETO DO ADITAMENTO: ADITAMENTO E PRORROGA-

ÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 19/SMSU/2016 
POR 12(DOZE) MESES PARA O .PERÍODO DE 10/07/2017 A 
09/07/2018.

DO VALOR: O VALOR MENSAL ESTIMADO DO PRESENTE 
TERMO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO,PASSA A SER DE R$ 
181.912,94(CENTO E OITENTA E UM MIL, NOVECENTOS E DOZE 
REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), PERFAZENDO O 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DE R$ 2.182.955,32(DOIS MILHÕES 
CENTO E OITENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E 
CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38.10.06.126.3024.2171.3
.3.90.39.00.00

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO 
E TECNOLOGIA

 8110.2017/0000130-2
Designação de Fiscal FUNDATEC/GAB Nº 4029459
Tendo em vista a contratação da empresa LLX SERVIÇOS 

DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 20.229.586/0001-78, para prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com forne-
cimento de de mão-de-obra, materiais de consumo, utensílios, 
máquinas, equipamentos, e materiais de higiene, visando à 
obtenção de condições adequadas de higiene e salubridade da 
Escola Técnica de Saúde Pública Prof Makiguti , por meio do 
Contrato n.º 13/FUNDAÇÃO PAULISTANA/2017, com fundamen-
to no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 ,DESIGNO a servidora 
Anamaria Bragança Alves Guimarães RF 694.672-1. para fisca-
lizar e acompanhar a execução do presente Contrato e em seu 
impedimento legal designo como suplente a servidora ra. Marly 
Junko Kouhiro Menezes, RG 14.923.94, sendo revogadas as 
demais disposições em contrário.

 8110.2017/0000079-9
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA E CULTURA
ASSUNTO: Aquisição de balanças, agitadores magnéticos, 

PHmetros digitais e banho maria digital, visando assegurar a 
continuidade das aulas práticas dos cursos oferecidos da Escola 
Técnica de Saúde Pública Prof. Makiguti. Pregão eletrônico. 
Homologação.

I - À vista dos elementos constantes do presente, no uso 
das atribuições a mim conferidas por lei e com fulcro nas 
Leis Federais n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, na Lei Munici-
pal 13.278/2002, nos Decretos Municipais n.º 44.279/2003 e 
46.662/2005 e manifestação da Assessoria Técnico Jurídica 
desta Fundação (Parecer FUNDATEC/AJ n.º 4042855), a qual 
adoto como razão de decidir, HOMOLOGO o resultado do cer-
tame - Pregão Eletrônico n.º 17/Fundação Paulistana/2017, que 
teve por objeto a aquisição de balanças, agitadores magnéticos, 
PHmetros digitais e banho maria digital, visando assegurar 
a continuidade das aulas práticas dos cursos oferecidos da 
Escola Técnica de Saúde Pública Prof. Makiguti, conforme Ata 
de Realização do Pregão Eletrônico (SEI n.º 4026910), no qual o 
pregoeiro ADJUDICOU o lote 01 - balanças analíticas e balanças 
semi-analíticas eletrônicas à sociedade empresária VITALABE 
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 19.142.592/0001-92 pelo valor total de R$ 9.700,00 
(nove mil e setecentos reais); o lote 02 - gitadores magnéticos, 
PHmetros digitais e banho maria digital à sociedade empresária 
ATOMOLAB COMERCIAL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 26.715.609/0001-30, pelo valor total de R$ 5.100,00 (cinco 
mil e cem reais) e o lote 03 - alcoômetros e termômetros digi-
tais à sociedade empresária ARAÇA PROLAB - PRODUTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ/MF sob o n.º 
04.879.401/0001-14 pelo valor total de R$ 860,00 (oitocentos e 
sessenta reais), todos os lotes devendo onerar a dotação orça-
mentária 80.10.12.363.3019.2.881.4.4.90.52.00.00.

de Empenho, de Liquidação e de Pagamento no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), onerando a dotação 83.10.16.122.302
4.2.100.33.90.39.00.09.

 Objetivando atender às necessidades de pronto pagamento 
da Diretoria Técnica, conforme solicitado no PA nº 2017-
0.121.913-8 e baseado nas disposições legais atinentes à 
matéria, em especial o artigo 2º, inciso I da Lei 10513/88, bem 
como os artigos 1º, 4º e 5º do Decreto 48.592/07 e Portaria SF 
151/2012, AUTORIZO, de acordo com a Norma COHAB/GAFIN 
P-059, a concessão de adiantamento em nome da funcionária 
Sônia Regina Macedo, RE nº 5865, CPF nº 013.236.008-09, 
referente ao mês de Agosto de 2017, com a emissão de Nota 
de Empenho, de Liquidação e de Pagamento no valor de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), onerando a dotação 83.10
.16.122.3024.2.100.33.90.39.00.09.

 Objetivando atender às necessidades de pronto pagamento 
da Diretoria Administrativa, conforme solicitado no PA nº 
2017-0.122.123-0 e baseado nas disposições legais atinentes 
à matéria, em especial o artigo 2º, inciso I da Lei 10513/88, bem 
como os artigos 1º, 4º e 5º do Decreto 48.592/07 e Portaria SF 
151/2012, AUTORIZO, de acordo com a Norma COHAB/GAFIN 
P-059, a concessão de adiantamento em nome do funcionário 
Sidkley Santos Matos, RE 6715-6, CPF nº 134.782.488-09, 
referente ao mês de Agosto de 2017, com a emissão de Nota 
de Empenho, de Liquidação e de Pagamento no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), onerando a dotação 83.10.16.122.3024.2
.100.33.90.39.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2013-
0.264.146-4, e em especial as manifestações de fls. 90, que 
acolho,AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a fa-
vor de Luciano Silva Sant’ana - CPF nº 173.027.648-24, 
para pagamento de honorários advocatícios, referente a ação 
de indenização por danos morais - Processo nº 0088331-
48.2012.8.26.0224, com fundamentação legal nas Leis Federais 
8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e 
na Legislação Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota 
de empenho no valor de R$ 1.124,52 (um mil, cento e vinte e 
quatro reais e cinquenta e dois centavos), que deverá onerar a 
dotação 83.10.16.482.3002.2.611.3.3.90.91.00.09.

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6011.2017-0000494-4 SGM/GABINETE DO PREFEITO. 

Aquisição de gêneros alimentícios. Cotação eletrônica n° 
16/2017-SGM. I - À vista dos elementos contidos no presente, 
nos termos do inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 
e alterações c/c Lei Municipal 13.278/02, Decreto 44.279/03 e 
Decreto 54.102/2013, com os valores atualizados pela Portaria 
SF 31/2002, cotação eletrônica nº 16/2017-SGM e em especial 
o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 4023509, ob-
servadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO 
a contratação direta das empresas MALVAGLIA COMERCIAL 
LTDA-ME, para os itens 1 – 24 unidades de azeite de oliva estra 
virgem – 500 ml (vidro), pelo valor de R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais); 2 – 75 unidades de Leite Condensado - 395 
g (lata), pelo valor de R$ 248,25 (duzentos e quarenta e oito 
reais e vinte cinco centavos); 3 – 100 unidades de Creme de 
Leite - 300g (lata), pelo valor de R$ 383,00 (trezentos e oitenta 
e três reais); 4 – 12 unidades de Mostarda Amarela líquida - 
255g (frasco), pelo valor de R$ 87,96 (oitenta e sete reais e 
noventa e seis centavos); 5 – 50 unidades de Palmito Pupunha 
inteiro - 300g (vidro), pelo valor de R$ 445,50 (quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e cinquenta centavos); 6 – 100 unidades 
de Suco de Laranja 100% suco - 1 litro (caixa), pelo valor de R$ 
700,00 (setecentos reais); 7 – 6 unidades de Ketchup - 397g 
(frasco), pelo valor de R$ 40,98 (quarenta reais e noventa e 
oito centavos); 10 – 6 unidades de Molho de Pimenta - 60 ml 
(frasco), pelo valor de R$ 33,96 (trinta e três reais e noventa 
e seis centavos); 11 – 180 unidades de Guardanapo de papel 
24 x 24 pacote com 50 fls. duplas (pacote), pelo valor de R$ 
509,40 (quinhentos e nove reais e quarenta centavos); 12 – 12 
unidades de Farinha de trigo - 1 Kg (pacote), pelo valor de R$ 
19,80 (dezenove reais e oitenta centavos); 13 – 8 unidades 
de Fermento em pó - 100 g (pacote), pelo valor de R$ 12,96 
(doze reais e noventa e seis centavos); 15 – 100 unidades de 
Adoçante em pó de Sucralose 40 g - com 50 saches (caixa), 
pelo valor de R$ 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais); 
17 – 72 unidades de Leite Integral - 1 litro (caixa), pelo valor 
de R$ 252,72 (duzentos e cinquenta e dois reais e setenta e 
dois centavos); 18 – 36 unidades de Suco de Tangerina - 200 
ml (caixa), pelo valor de R$ 63,00 (sessenta e três reais); 19 
– 36 unidades de Suco de Uva - 200 ml (caixa), pelo valor de 
R$ 46,80 (quarenta e seis reais e oitenta centavos) e 20 – 36 
unidades de Refrigerante coca - 220 ml (lata), pelo valor de R$ 
50,76 (cinquenta reais e setenta e seis centavos) e T.D. TEIXEIRA 
COMERCIAL-ME, para os itens 8 – 6 unidades de Molho para 
salada sabor mel e mostarda - 400 ml (frasco), pelo valor de R$ 
31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos); 9 – 6 uni-
dades de Molho para Salada Caesar - 405 ml (frasco), pelo valor 
de R$ 55,20 (cinquenta e cinco reais e vinte centavos); 14 – 10 
unidades de Chocolate em pó 50% cacau - 200g (pacote), pelo 
valor de R$ 123,20 (cento e vinte e três reais e vinte centavos); 
16 – 12 unidades de Arroz Arbório - 1 kg (pacote), pelo valor de 
R$ 149,40 (cento e quarenta e nove reais e quarenta centavos), 
perfazendo o valor total global de R$ 4.158,81 (quatro mil cen-
to e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos), objetivan-
do a aquisição de gêneros alimentícios a serem utilizados no 
gabinete do Prefeito, com prazo para entrega fixado em até 10 
(dez) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho, con-
forme requisição sob doc. 3773444. II - Emita-se nota de empe-
nho a favor das empresas: MALVAGLIA COMERCIAL LTDA-ME, 
CNPJ: 16.643.051/0001-71, no valor total de 3.799,09 (três 
mil setecentos e noventa e nove reais e nove centavos) e T.D. 
TEIXEIRA COMERCIAL-ME, CNPJ: 22.594.542/0001-72, no valor 
total de R$ 359,72 (trezentos e cinquenta e nove reais e setenta 
e dois centavos), onerando a dotação orçamentária 11.20.01.1
22.3024.2.100.3.3.90.30.00.00, para cobertura das despesas.

 EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFI-
NITIVO Nº. 015/2017-SGM.

PROCESSO Nº: 6011.2016/0000071-8
CONTRATO Nº: 013/2016-SGM
CONTRATANTE: SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
CONTRATADA: Cliklimp Comercial de Material de Limpeza 

e Higiene Ltda.-EPP.
OBJETO: Aquisição de copos descartáveis para abastecer os 

bebedouros de responsabilidade da SGM dos Edifícios Matara-
zzo e São Joaquim, atendimento as reuniões nos Auditórios dos 
Edifícios Matarazzo, São Joaquim.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATO: nº. 013/2016-SGM 
celebrada entre a SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL e a 
empresa CLIKLIMP COMERCIAL DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
HIGIENE LTDA. - EPP, fica recebido definitivamente, o objeto 
contratual com fundamento no artigo 73, inciso II, Alínea “b”, 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.

a) SUELI MARQUES VOLPIANI, Supervisora de Infraestrutu-
ra Apoio – SGM/CAF/SGRL/SIA.

b) FÁBIO FERREIRA DE ARAUJO, Sócio Administrador da 
empresa Clicklimp Comercial de Material de Limpeza e Higiene 
Ltda. - EPP.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE Nº 0613/17
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CET Nº 18/15
FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS DE SINALIZAÇÃO 

TEMPORÁRIA - CAVALETE DE MADEIRA TIPO II.
REFERÊNCIA: NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO E RESCI-
SÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E A APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES.

DESPACHO
I - À vista das informações constantes do expediente em 

referência, em especial do parecer da Assessoria Jurídica nº 
228/2017 às fls. 88/90 e da ausência de manifestação de de-
fesa prévia da empresa TRATORA TRATAMENTO DE MADEIRAS 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, CNPJ Nº 
09.573.329/0001-16, desta forma:

- Cancelo e rescindo unilateralmente a Ata de Registro de 
Preços nº 18/15, de acordo com os artigos 78 inciso I e 79 inciso 
I, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, combina-
do com o artigo 21 inciso I do Decreto Municipal nº 56.144/15, 
em decorrência de descumprimento de obrigações contratuais 
da referida Ata, de acordo com os itens 6.2. e 13.1.1. - Não 
possui Certidões Municipais, Estaduais e Federais em dia e 
13.1.2. - Convocada para assinar o Contrato originado da Ata, 
não compareceu nem retirou o mesmo, alegando não possuir as 
documentações necessárias.

- Aplico a penalidade de multa no valor total de R$ 
50.670,00 (cinquenta mil, seiscentos e setenta reais), sendo: R$ 
16.890,00 (dezesseis mil, oitocentos e noventa reais) de acordo 
com o item 12.1.1. - multa de 5% sobre o valor total da Ata, 
pelo motivo da recusa em assinar o Contrato originado da Ata 
e R$ 33.780,00 (trinta e três mil, setecentos e oitenta reais) de 
acordo com o item 12.1.2. - multa de 10% do valor da Ata, pelo 
motivo do cancelamento/rescisão da Ata em virtude da falta 
das Certidões mencionadas anteriormente.

II - Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para ofere-
cimento de recurso administrativo, nos termos do artigo 109, 
inciso I, letras "e" e "f", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 57 do Decreto Municipal nº 
44.279/03, estando desde já, os autos do processo em epígrafe 
com vista franqueada ao interessado.

Diretor Administrativo e Financeiro/Chefe de Gabine-
te da Presidência

 RELAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO - 
TPOV DEFERIDOS
PROCESSO NOME CLIENTE Nº TPOV
2013-0.232.573-2 Prefeitura Regional Santo Amaro 2017/53/306
2017-0.040.467-5 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 2017/84/118
2017-0.072.302-9 INFRAVIAS Construções e serviços Ltda. 2017/82/407
2017-0.111.644-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/72/087
2017-0.115.386-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/465
2017-0.115.395-1 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/83/056
2017-0.117.136-4 Globo Comunicação e Participações S/A 2017/43/184
2017-0.117.139-9 Globo Comunicação e Participações S/A 2017/52/292
2017-0.119.120-9 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 2017/23/103
2017-0.120.068-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/13/182
2017-0.117.895-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/52/295

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO
À vista do constante no Processo nº 2017-0.106.147-0, 

em especial as manifestações da Gerência de T.I e Telecomu-
nicação e da Gerência Jurídica Administrativa, AUTORIZO, por 
analogia ao que dispõe o § único, do artigo 59, da Lei Federal 
nº 8.666/93, o pagamento, por indenização, à PRODAM SP 
S/A (CNPJ 43.076.702/0001-61), em decorrência dos serviços 
prestados no período de 12 de março a 10 de maio de 2017, no 
importe de R$ 114.403,55 (cento e quatorze mil, quatrocentos e 
três reais e cinquenta e cinco centavos). Em decorrência, emita-
-se a competente nota de empenho, onerando a dotação nº 83.
10.16.122.3024.2.171.3.3.90.39.00.00.

 COHAB - CONTABILIDADE
 Objetivando atender às necessidades de pronto pagamento 

da Assessoria de Comunicação, conforme solicitado no PA nº 
2017-0.122.307-0 e baseado nas disposições legais atinentes 
à matéria, em especial o artigo 2º, inciso I da Lei 10513/88, bem 
como os artigos 1º, 4º e 5º do Decreto 48.592/07 e Portaria SF 
151/2012, AUTORIZO, de acordo com a Norma COHAB/GAFIN 
P-059, a concessão de adiantamento em nome da funcionária 
Rosimeire da Silva Bispo, RE 6659, CPF nº 134.387.258-86, 
referente ao mês de Agosto de 2017, com a emissão de Nota 

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 COMUNICADO Nº 001/FEMA/2017, DE 7 DE 
AGOSTO DE 2017

Referência: Eleições CONFEMA 2017/2019
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município 

de São Paulo e Presidente do Conselho do Fundo Especial do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA 
comunica que:

I - As seguintes OSCs encontram-se devidamente cadas-
tradas na SVMA e, portanto, habilitadas a participar da eleição 
dos representantes de OSCs no CONFEMA para o mandato 
2017/2019:

Centro de Estudo de Meio Ambiente & Integração Social 
– CEMAIS.

Ciranda Comunidade e Cidadania.
Instituto Surya Solidária.
Instituto de Arquitetos do Brasil.
ECÓLEO – Associação Brasileira para Sensibilização, Coleta 

e Reciclagem do Resíduo de Óleo Comestível.
II - Assim sendo, as referidas entidades acima são conside-

radas habilitadas uma vez que atenderam a todas as exigên-
cias contidas no Edital de cadastramento, publicado no Diário 
Oficial da Cidade de 11/07/2017, pág. 90. Fica aberto o prazo 
de 03 (três) dias úteis, da data da publicação desta no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo – D.O.C., para interposição de 
eventuais recursos.

III - A Assembléia de eleição dos representantes de OSCs no 
CONFEMA deverá respeitar as seguintes normas:

1. Todas as OSCs constantes no item anterior poderão se 
candidatar e/ou votar em seus candidatos por meio de seu 
representante presente na Assembléia;

2. Serão eleitos dois (2) representantes titulares e dois (2) 
suplentes das OSCs ambientalistas, dentre os que receberem 
maior número de votos; (o primeiro e o segundo mais votados 
serão os titulares, o terceiro e o quarto mais votados serão os 
suplentes);

3. A Assembléia realizar-se-á no dia 11 de agosto de 2017, 
às 18h30, na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, 
Rua do Paraíso, 387, sala de Reunião do 11º andar;

4. No início da Assembleia será entregue aos presentes 
uma lista de presença com o nome das OSCs cadastradas, a 
qual deverá ser assinada e devolvida à Secretaria do FEMA ao 
final do evento. Será fornecida uma cópia da mesma para a 
mesa organizadora;

5. Deverão ser eleitos, dentre os presentes, um presidente e 
um relator, o qual se responsabilizará pela confecção da Ata da 
Assembléia. Esta deverá especificar o nome da entidade candi-
data às vagas do CONFEMA e de seus respectivos representan-
tes, o número de votos obtidos por entidade e sua classificação 
no cômputo geral dos votos;

6. A Ata deverá ser entregue na Secretaria do FEMA ao 
final da Assembleia.

IV - O descumprimento dos itens acima elencados implicará 
no não reconhecimento do processo eleitoral pelo FEMA, de-
vendo ser convocada nova Assembléia.

GILBERTO TANOS NATALINI
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho do Fundo Especial do Meio Am-

biente e Desenvolvimento Sustentável

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2016-0.122.486-5
Desapropriação – Melhoramento: Viário de acesso ao
Hospital Brasilândia.
DESPACHO :Diante dos elementos que instruem o pre-

sente processo, especialmente de acordo com as informa-
ções apresentadas às fls. 66 a 73, AUTORIZO a emissão de 
Nota de Empenho em favor de David Mendes, no valor de R$ 
464.000,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil reais), para 
que se proceda ao depósito judicial da Ação de Desapropriação 
nº 1032144-55.2017.8.26.0053 da 2ª Vara da Fazenda Pública, 
onerando a dotação orçamentária nº 84.10.10.302.3003.3.366.
4.4.90.61.00.03.

 2016-0.122.520-9
Desapropriação – Melhoramento: Viário de acesso ao
Hospital Brasilândia.
DESPACHO:Diante dos elementos que instruem o pre-

sente processo, especialmente de acordo com as informações 
apresentadas às fls. 68 a 74, AUTORIZO a emissão de Nota 
de Empenho em favor de Fabio de Paula, no valor de R$ 
643.000,00 (Seiscentos e Quarenta e Três Mil Reais), para que 
se proceda ao depósito judicial da Ação de Desapropriação nº 
1032160-09.2017.8.26.0053 da 12ª Vara da Fazenda Pública, 
onerando a dotação orçamentária nº 84.10.10.302.3003.3.366
.4.4.90.61.00.03.

Regina Kelia Alves Cacau Farmacêutica / SMS-SP / UBS Cidade Paiva RG 25858255-8
Regina Queiroz Machtura Farmacêutica / SMS-SP / UBS Belenzinho RG 44424934-5
Renan Lucena Cantarelli de Oliveira Médico / SMS-SP / UBS Pera RG 8087860
Renata Barros Soares Farmacêutica / SMS-SP / UBS Jardim Seckler RG 42733598-x
Ricardo Pereira Gabriel Cirurgião-Dentista / SMS-SP / AMA /UBS Laranjeiras RG 15110967-9
Rita Iolanda Ferreira Mesquita Gohara Naturóloga / Vol. / Programa Saúde do Adolescente RG 36976202-2
Roberto Martin Eng. Agrônomo / SVMA-SP / UMAPAZ-1 RF 318.101.4
Rosalina Naomi Yamamoto Farmacêutica / SMS-SP / STS M'Boi Mirim RF 837.339.61
Rosana Emico Noyama Borges Cirurgiã-Dentista / SMS-SP / UBS-Jd Nélia RF 600.539.0
Rosangela Maria Ricardo Marchezini Enfermeira / São Paulo / CSEGPS / USP RG 14305291-3
Roseli Pacheco de Holanda Enfermeira / SMS-SP / AMA / UBS Integrada Pq. Bristol RG 15149800-3
Rosilene Pinheiro Lemes Lopes C. Dentista / Gerente / SMS-Guarulhos / UBS N. Bonsucesso RG 20844926-7
Samantha Caesar de Andrade Nutricionista / São Paulo / CSEGPS / USP RG 27103812-3
Satiko Minami Psicologa / SMS-SP / STS VMJAB RF 645.559.0
Sergio Oseas do Amaral Pupo Cirurgião-Dentista / SMS-SP / UBS Jd. Vera Cruz RG 5528180
Silvana Aparecida Ferrare e Silva Farmacêutica / SES-SP / CVS RG 42323570-9
Silvana Ferreira Gomes Cirurgião-Dentista / SMS-SP / STS São Mateus RF 770.008.31
Sonia Maria Casado de Oliveira Terapeuta Social / Voluntária / Assoc. Beneficente Travessia RG 12933790-0
Sônia Oliveira Santos Enfermeira / SMS-SP / UBS Pq. Maria Helena RF 618.439.1
Susana Yuri Kamikihara Farmacêutica / SMS-Jundiaí / UBS /PACS RG 29336711-5
Tania Shiguena Yokota Farmacêutica / SMS-Registro / Aposentada / Voluntária RG 12731503
Thais Regina Barros dos Santos Médica / SMS-Guarulhos / UBS São Rafael RG 24993713-X
Thayana Aparecida de Oliveira Ribeiro Psicóloga / SPDM / Unidade de Acolhimento RG 44968258-74
Thayná da Silva Ribas Bióloga / Estagiária / SVMA-SP / UMAPAZ-3 RG 54224582-6
Thiago Beloni Eng. Agrônomo / SVMA-SP / UMAPAZ-1 RF 778.715.4.01
Ursula Elise Gertrud Rossberg Farmacêutica / SMS-Jundiaí / UBS / PACS RG 17495073-1
Vanessa Baudichon Domingues Maintinguer Médica / SMS-SP / UBS Vila Bertioga RF 818.765.71
Vanessa Scaldelai Sandor Farmacêutica / SMS-Guarulhos RG 25379167-4
Vania Maria Barbosa Leite Fisioterapeuta / Terapeuta Vol. RG 9315179-2
Vera Regina Pereira Duarte Médica / SMS-SP / AE. Dr. A. Kalil Yasbek RF 702.427.4
Vivian Prado de Melo Enfermeira / SMS-Guarulhos / UBS São Rafael RG 2784003-5
Vivian Morais Silvestre TO / SMS-SBC / São Bernardo do Campo / Atenção Básica RG 28894657-1
Viviane Barbosa Pereira Farmacêutica / SMS-SP/UBS Jd. Maia RG 27520283-5
Walquiria Montandon Médica / SMS-SP / Unidade Lapa Pinheiros RF 818.932.31
Yamma Mayura Duarte Alves Médica Saúde Pública / SMS-SP / Gabinete RF 307.258.4
Yara Cavalheiro Crittelli Enfermeira / SMS-SP / CRS Oeste RF 563.937.9
Yoshie Takano Médica / SMS-SP / UBS Jardim Marcelo RG 9069869-1
Zilda Mitsue Miyamoto Oshiro Cirurgiã-Dentista / SMS-SP / SAE Ipiranga RF 644.063.1
Zilda Valeria Lambert Farmacêutica / SMS-SP RF 744.286.6
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